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DECRETO Nvll9 - 2019 

I»to.rm.irua. rQQ.1.i.z-açO'o ,:ta, 
Cadasl:ro s at:ualiz-ação dos 
penaíssíonárí .o/cassí oná .ríos 
dos poritos c 0111erc.i.a.i.s do 
.men,.ado pdb.1.ico niun;Loipal.. 

O Prafaito Municipal da Domingos Mourão­
Pi , -,ut.IO CÉSAR BARBOSA FRANCO , no uso de suas 
atribuições l.oqais , dispostas na Lai Orqãnioa Munici.pal. 
a, 

- consíc:lerando que compete à Prefel tura/Muni c1pi o, 

ze lar pelos bens p~l:!.cos m.un ic:i.pa.is ; 

Consi derando que os be.ns · públicos devem ser 

individualizados, regi strados e cadastrados , para as 

necessidades administrativas de interesse público; 

Conaide~ando que é d~ver dos 

permiss i onárias / concessionários manter a comunicação 

sobre os bens em sua · posse g\lanto ao uso, f i nalidade e 

disposição, junto a o municip i o; 

D E CR & TA: 

Art:, .1º. Fica decxet:a.do que faz - se necessár io 

cadãst:.rar os bens póblicos/pontos do mercado 

municípa . .I, bem como a descriç.J.o dos mesmos. 

Art: . 2" . é . de responsabilidade do Setor de 

Tríbu t:.o s,. arrecadaçilo e da Vigil8ncia Sani.tárí a ,. 

referidos cadastros, onde conterJ a qualificaç~o 

dos permissionár ios , tenrpo 

descriç§o do bem/ponto . 

d e permiss/I.o e 

.Art. 3~ .xorna-se necessári o, após o cádastro, que 
os permi ssionários/cession~rios mantenham 

coDnmicaçio com a admini .str aç6o públ i ca , quanto 

ao uso e finalid,u;ie/dit;rposição dos b ens/pontos, 

sob r esponsabi lidades destes. 

.Art. 41~ - Este Decr eto entra _em vigor na data de 

sua publicaçSo. 

Art. 
contrário. 

Revogam se as disposições em 

Registre-se. Publique- se . CUlf!Pra-~e 

Domingos Mou:r:ão- Pl , 10 c!e outubro de 2019 

JÚLI~·CESAR~ :rnl\NCO 

Prefei to Municipal 

LeiN°377 

Dêrmin'§os 
Mourãõ 

no caminho certo. 

de 30 de .setembro de 2019 

EMENTA: ALTERA O ART'lGO 16, l CISO l DA 
LEI 201 DE 08 DE ~O DE 20IM., CONFORME 
DISPOSITIVO DA LE1 FEDERAL 13.ill.4 Dlt 09 
DE MAIO DE 2All9, BEM COMO O ARTIGO 2" 
DA LEI 332 DE :29 DE ABRIL DE 2015, QUANTO 
A ELElÇAO l>E CONSELID!l1RO TUTRLA& 

O PREnlTO MUNIC1'PAL DE DOMINGOS MOURÃO, ~ d(, Piaul, J'ULIO 

CBSAll BARBOSA FllA:I ·co no UIIO de Sul\S atribuições legais, !àz saber que a Câmara 

Mun.ici.paJ. de Dorninaos Mour!lo, Estado do Piauí, APROVOU E NESTE ATO 

SANCIONA A Lci que: 

Art. 1•: O Artigo 16, incl$0 Ida Lei 201 de os de j unho do 2004, quo 

trata da Politica Municipal de atendimento a criania e adolescente e de outras 

providencias, passará a viger com o seguinte teno: " O Manda.to de Conselheiro Tutelar 

será de (04) quatro anos, pçrmí,tida recondu.ção J)QI' m;,VQs prQC:eS~S de e$COlha". 

Art. l": AI.tera o Artigo 2° da. Lci 332 de 29 de abril de 2015, o qual 

trata do mesmo tema. 

Art. 3": Esta.Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4• : Revogam-se as disposições cm contrário. 

Gabinete do Prefei1o Municipal de Pomingos Mouriio - PI. a.os trinta 

dias do mês de setembro de 2019. 

Pr,efeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPl'Al. DE ALTOS 

COMISSÃO PERI\IIANENlE DE U CITAÇÃ.O 

Pro,codimcnto: AdCi!ttO à li.ta de reb,;~tro de preço referente ao Pregão n• 005112.0 19 

PM$BM. Qbj.,to: OQo.trataçãu de c,m[ln=sa [IID'1l fumcci,mcuto de m.cdic1UJ1cntos . 

l<u,n.dam.ento: Art. lº de. Lei n• l0520/2002. Empl'-élià V eo..,édB.:a: 

DJSTRIBUJVORA DE MEDICA.ME TOS SAUDE & VIDA LTDA. Contrato: 

Contrato N" 01.07 10/2019. Valor C lobal d.o Çont r.010: R$ 1.052.111,95 (um milhllo, 

c inquenta e dois mil e cento e onze reais e noventa e cinco cen.tavos). Data de 

Assinat.,ra: 07/ 10/20 19. Vig!\Dcia: 3 1/ li/2019. S igl'atários; J>1:1,tncia Mar,, d 11- Silv11 

Leal Pinheiro, pcl~ Profcitura Municipal <le Altos e Sr. Toiago Gomes Duarte, da 

empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAUDE & VIDA LTDA, 

CNPJ: l 0.64S. S 10/ 0001 -70 . 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPIAL DE ALTOS 

COMISSÃO PERMAiNENTE DE LICITAÇÃO 
----------------------

EXTRA TO DE CONTRA T O 

r -as 

.Proccdlme,nto: Adesão ao pregão presencial nº 059/2018. Objeto: ConJratação de 

Pessoa. Juríd ica para fornecimento de gênel'QIS alimentlcios para suprir as necessidades 

do municipio de Altos - PI. Fundamento: Art.1• da. Lei n• 10.520/2002. Empreso 

Centratada: PREMIUM DISTRIBUIDORA DE ALIME. TOS LTDA. C ontrato: 

Contrato N' Ol.1010/2019. Valor Global do Contrato: RS 678.414,73 (seísc-entos e 

setenta e oito mil, quatrocentois e quato~ reais e setenta e três centavos). Doto de 

Assln,atura: 10/10/2019. Vlgl!ncla: 3 1/12/2019. Slgnatái:los: Patrfcia Mara da Silva 

Leal Pinheiro, pela Prefeitura Municipal de Altos e Sr. Alano De Sousa Rodrigues, da 

empresa PREMIUM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


